
 
 
 
 
PORTARIA N.º 156/17 de 31/05/2017 . 
 
 
 
 
 PRORROGA CONTRATO DE SERVIDORES  EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 
 
 AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de 

Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, e, em especial a Lei 305/2006 de 07/08/2006,  

 
 
 Considerando a contratação em caráter emergencial em função da  

falta de profissional efetivo,  
                                                      
                                                          Considerando o aguardo do resultado final do teste seletivo nº 01/2017, 
 
    
 RESOLVE: 
 
 
Art.1.º - PRORROGAR,  até a data de 30/06/2017 os contratos temporários abaixo relacionados.  
 
- Ana Paula Colonhi – Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Ana Paula Foschera Volpi - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Andreia Augusta Bonadiman – Professora;  
- Alex Junior Valandro – Agente de Combate a Endemias; 
- Cloci Spinello – Professora;  
- Cristiano Rossoni – Médico Veterinário;  
- Debora Frezza – Professora I ; 
- Daniela Cividini Minozzo – Professora;  
- Fabio Luis Ferreira – Agente de Defesa Civil ; 
- Graziele Silveira – Professora ; 
- Iracema de Moura – Tecnica de Enfermagem; 
- Isabel Cristina Cirilo - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Kele dos Santos Borges - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Leticia Maria Piassoli – Professora I ; 
- Lorinês Santin Valandro – Professora ; 
- Marlene Maria Peretti – Professora I; 
- Mauro Cesar Campanha – Motorista ; 
- Neiva Maria Ceroni Comunello – Auxiliar de Manutenção e Conservação;  
- Olivia Tenutti de Oliveira Rossoni – Psicóloga ; 
- Pedro Martins Rodrigues – Professor I ; 
- Rosilene Salete Fracasso Bernardelli – Professora I ; 
- Sirlei Terezinha Borcheres Bonadiman - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Simone Biava - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
- Vanuza Aparecida do Prado Rodrigues - Auxiliar de Manutenção e Conservação; 
 
 



 
Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados 

recursos consignados no orçamento vigente. 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art.4.º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria Nº 142/17 de 30/03/2017. 
  
 
 
 Município de Jupiá - SC, 31 de maio  de 2017. 
 
 
 
 

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


